
NOME DO BENEFICIADO DADOS CADASTRAIS CARGO/FUNÇÃO DESTINO PERÍODO DIÁRIAS

Quant. Valor Unitário ½

Diária

Valor Total

Francisco Emilson Rabelo Cadastro: 310558

RG: 3****0

CPF:408.***.***-04

Analista de TI / Diretor de

Departamento

Ji-Paraná/RO 01 a 03 de Maio 2 R$: 400,00 R$: 200,00 R$: 1000,00

Joconias de Lima Machado  

Cadastro: 1005275

RG: 8****7

CPF:845.***.***-72

 

Assessor Técnico Nível III

 

2

 

R$: 200,00

 

R$:

100,00

 

R$: 500,00

Total Geral R$ 1.500,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E PESQUISA - SMTI
PORTARIA Nº 10/SMTI/SGG

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E PESQUISA, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Lei Complementar n°903, 07/07/2022 no seu art.7º, publicado no DOE n. 3259, de 08/07/2022 e tendo em vista o art. 5º, VIII da Lei Federal nº
13.709/2018, tendo em vista o processo 00600-00017844/2024-05-e
 
RESOLVE:
 
ARBITRAR e CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, 2 e ½ duas diárias e meia nos termos do inciso II do Art.3º do Decreto nº
17.353/2021, no período de 01 a 03 de Maio de 2024, para participarem do 1º Encontro Estadual de Controle Interno “Controle Interno Estruturado,
Gestão Eficiente”, que ocorrerá no Município de Ji-Paraná, conforme solicitação e autorização constante no Ofício Interno nº61/DA/SMTI/SGG
(DE38C682-e) e devidamente autorizado pelo Subsecretário de Politicas Governamentais – SGG.

 
Publique – se.
 
SAULO ROBERTO FARIA DO NASCIMENTO
Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação e Pesquisa – SMTI
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